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PROGRAMA DE INTERCÂMBIO DE JOVENS ROTARY D-4760

INSTRUÇÕES E TERMOS DE COMPROMISSO

Candidato: ______________________________________ Data: __________

01. Digitar o “application”, em inglês e imprimir 04 vias. Colar fotos recentes, de frente e sorrindo. A página de fotos pode ser copiada em xerox colorida. As assinaturas não devem ser xerocadas e tem que ser em caneta da cor AZUL.

02. Preencher e assinar devidamente o Compromisso de Hospedagem, indicando 04 famílias para receber um bolsista estrangeiro, totalizando 12 meses de hospedagem.
03. A entrega do Application não significa que o estudante participará do Programa de Intercâmbio de Jovens do D-4760, pois isso depende de sua colocação em família no país hospedeiro. Esta tarefa é de inteira responsabilidade do Distrito que recebe, não cabendo ao distrito 4760 tal incumbência.
04. A passagem aérea deverá ser comprada pela família em empresa aérea de sua escolha, válida por um ano, rota mais direta possível sem stop-overs. 
05. O estudante deverá chegar ao país estrangeiro com seguro de saúde e acidentes, conforme recomendado pelo Rotary. Isso é feito preferivelmente no país de destino e em alguns casos, antes da partida.
06. O candidato deverá optar por 03 (três) países de sua preferência, concordando desde já em ir para qualquer um deles. No entanto, cabe ao Distrito 4760 a decisão final sobre o país e o local para onde irá o candidato.
07. O candidato deve entender que o Intercâmbio não é turismo e que sua viagem não será um passeio no país estrangeiro. As normas de permanência e de conduta do Intercâmbio são rígidas e a violação de qualquer uma delas poderá determinar o retorno antecipado do estudante ao Brasil. Essa decisão cabe exclusivamente ao Rotary anfitrião, não cabendo à Comissão do Distrito 4760, interferência ou responsabilidade.
08. A família é parte integrante do programa, transformando-se em família hospedeira durante 12 meses, não necessariamente, quando da ausência de seu (sua) filho (filha) no exterior.
09. Uma vez confirmado a participação do candidato no Programa, a família pagará uma taxa de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais), na seguinte maneira: R$1.200,00 (Hum mil e duzentos reais) na entrega do application e R$3.000,00 (três mil reais) na entrega do Guarantee Form (documento para o visto de estudante do Rotary).
9.1) em havendo desistência do estudante, a importância paga não será devolvida, pois a mesma será utilizada para repor gastos com o inicio do processo e pagar as despesas com o inbound que aceitamos do Distrito no qual foram enviados os papeis deste estudante desistente. 

9.2)Somente no caso da impossibilidade da colocação do estudante é que será devolvida a importância paga.

010. Os pais deverão participar de todas as reuniões de orientação, sob pena do jovem ser excluído do Programa e por conseqüência ter seu intercâmbio cancelado.

011. A não ser que concorde, por escrito, a família anfitriã não tem nenhuma responsabilidade quanto ao pagamento da mesada do intercambiado, que é da responsabilidade do Clube anfitrião.
012. O ROTARY CLUBE PATROCINADOR é co-responsável pelo fiel cumprimento das Regras e Instruções do PROGRAMA DE INTERCÂMBIO por parte dos intercambistas, inclusive com relação aos pagamentos.
013. O ROTARY CLUBE PATROCINADOR deste candidato será o ROTARY CLUBE ANFITRIÃO de um intercambista que vem do exterior, não necessariamente do mesmo país e será responsável pelas eventuais despesas com Escola do jovem.
Assinaturas:

_____________________________________

Candidato

______________________________        ______________________________
Pai:



                   Mãe:
ROTARY CLUB PATROCINADOR: ________________________________________
Nome Presidente: ___________________________________________________
Nome Oficial de Intercâmbio: __________________________________________

______________________________          _____________________________
Assinatura Presidente


         Assinatura Oficial de Intercâmbio
 
